RESOLUÇÃO Nº. 327, DE 18 DE MARÇO DE 2010.
Altera a Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica alterado o § 3º do art. 148 da Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007 que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 148 – (...)


§ 3º - O prazo do § 1º não corre no período de recesso nem se aplica às matérias que dependam de “quorum” especial para a aprovação e a projeto de Emenda à Lei Orgânica.”.

Art. 2º - Fica acrescentado ao Art. 192 da Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007, o § 5º, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 192 – (...)


§ 5º - O regime de urgência especial não se aplica às matérias que dependam de “quorum” especial para aprovação e a projeto de Emenda a Lei Orgânica.”.
Art. 3º - Fica acrescentado ao Art. 195 da Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007, os §§ 1º e 2º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 195 – (...)
§ 1º - Só poderão tramitar simultaneamente, em regime de urgência, 4 (quatro) proposições, sendo 2 (duas) por solicitação do Prefeito e 2 (duas) a requerimento de Vereador.
§2º - Por deliberação de 2/3 (dois terços) dos Vereadores, admitir-se-á a tramitação de mais de 1 (um) projeto, por solicitação do Prefeito, e de mais de 1 (uma) proposição a requerimento de Vereador, além do limite estabelecido no § 1º deste artigo.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa, 18 de março de 2010.
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